
 

 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, COM SEDE REGIONAL 
(LIMÍTROFES) 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento futuros e eventuais de gêneros alimentícios, 
para atendimento aos setores da Prefeitura Municipal. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Para executar suas atividades nos setores administrativos e programas na área da 
saúde, assistência social, e educação, necessita adquirir gêneros alimentícios. O objetivo 
principal é manter uma alimentação de qualidade às crianças em idade escolar, contribuindo 
para o crescimento e o fortalecimento do aprendizado, bem como oferecer um atendimento 
diferenciado à população que frequenta as instituições de ensino, assistência social e saúde. 
A aquisição é necessária para atender às demandas mensais. 
2.2. Estando o Município em plena tarefa de prestação de serviços públicos à população, 
com o objetivo maior de atender os programas de governo e a população, torna-se 
indispensável a contratação da aquisição do objeto deste procedimento.  
2.3. A contratação objetiva atender às necessidades operacionais dos serviços públicos. 
Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os 
gêneros alimentícios indispensáveis para o atendimento ao interesse público. 
 
3. VALOR MÁXIMO 
3.1. O valor máximo para a contratação importa em R$ 1.201.484,72 (um milhão, duzentos e 
um mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos). 
 
4. DA METODOLOGIA 
4.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o processo licitatório, com o 
escopo de promover a licitação e determinar as condições que disciplinarão a eventual 
aquisição dos produtos. 
 
5. ESPECIFICAÇÃO (ITENS) 

Item Especificação Und. Qtd. Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 

Total 
1 Abacaxi, de primeira, tamanho médio e 

uniforme, com condições de consumo, 
apresentando grau de maturação que suporte a 
manipulação, o transporte e a conservação, 
com ausência de sujidade, parasitas e larvas. 

Kg 179 R$ 10,0800 R$ 1.804,3200 

2 Abobrinha verde, tipo menina ou italiana, 
classificada, tamanho padrão médio, de 
primeira qualidade, compacta, firme. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

Kg 192 R$ 8,1100 R$ 1.557,1200 



 

 

sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas 
em quantidade conforme solicitação em 
embalagem de polietileno atóxico. 

3 Acelga de primeira qualidade, Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. 

Und 78 R$ 9,8100 R$ 765,1800 

4 Acém, sem osso, resfriada cortada em tiras. Os 
cortes e o preparo devem ser feito com no 
máximo 12 horas de antecedência a entrega. 
Deve apresentar odor agradável, consistência 
firme, não apresentar manchas escuras ou 
verdes, não deverá estar pegajosa, nem 
apresentar inervações ou gorduras em excesso. 
Embalagem de polietileno transparente. 
Identificação do produto, marca do fabricante, 
validade, data da embalagem e peso 

Kg 2.013 R$ 38,8900 R$ 78.285,5700 

5 Açúcar cristal acondicionado em embalagem 
original de 5 kg, com aspecto, cor, odor e 
sabor doce próprio, isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos, animais 
ou vegetais 

Und 872 R$ 18,9100 R$ 16.489,5200 

6 Achocolatado em pó, contendo Açúcar, cacau 
em pó, minerais, maltodextrína, vitaminas, 
emulsificante lecitina de soja, antioxidante 
ácido ascórbico e aromatizante, acondicionado 
em embalagem original de 400gr 

Und 375 R$ 11,5500 R$ 4.331,2500 

7 Açúcar light (500g equivale a 2,5kg de açúcar 
comum) embalagem de 500g não deve 
apresentar sujidade, umidade, bolor. Prazo de 
validade no mínimo 06 meses a contar da data 
de entrega. 

Und 13 R$ 16,3700 R$ 212,8100 

8 Açúcar mascavo, não deve apresentar sujidade, 
umidade, bolor. Prazo de validade no mínimo 
06 meses a contar da data de entrega. 

Kg 25 R$ 14,9900 R$ 374,7500 

9 Alface crespa ou lisa,  com tamanho médio 
padronizado, frescas, inteiras e sãs. 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. 

Und 755 R$ 5,3200 R$ 4.016,6000 

10 Alho  graúdo, bulbo inteiro, nacional, boa 
qualidade, firme e intacto, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 235 R$ 30,2100 R$ 7.099,3500 

11 Amendoim branco graúdo, constituído de 95% 
de grãos inteiros e sadios, isento de sujidade e 
misturas de outras variedades e espécies, 
embalagem de 500g em saco plásticos 

Und 46 R$ 11,4600 R$ 527,1600 



 

 

transparentes e atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do 
produto ate o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter os dados de 
identificação, informação nutricional, numero 
do lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

12 Amido de Milho produto amiláceo extraído de 
milho. Deve ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa 
e de parasitas. Não poderá apresentar umidade, 
fermentação ou ranço. Deve produzir ligeira 
crepitação quando comprimido entre os dedos. 
Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, 
bolor ou cheiro não característico. Embalagem: 
deve estar intacta, vedada, acondicionada em 
sacos plásticos  reforçados ou caixas, com peso 
liquido de 1 kg. Prazo de validade: mínimo de 
3 meses a partir da data de entrega. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações 
nutricionais. 

Und 54 R$ 12,8200 R$ 692,2800 

13 Arroz, agulhina, polido, longo fino, tipo 1, o 
produto não deve apresentar grãos disformes, 
percentuais de impurezas acima de 5% (grãos 
queimados, pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intensos e não característico, preparação 
dietética final inadequada. Embalagem deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 
5kg, em polietileno transparente, atóxico. 
Prazo de validade no mínimo 3 meses a partir 
da data de entrega. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

Und 1.151 R$ 27,6500 R$ 31.825,1500 

14 Atum conservado em óleo comestível, 
acondicionado em lata de 170 g, rótulo 
contendo identificação do produto data de 
fabricação e prazo de validade, c/ registro do 
Ministério da Saúde 

Und 163 R$ 12,6500 R$ 2.061,9500 

15 Aveia em flocos, embalagem de 500g produto 
100% natural, flocos finos, validade mínima de 
12 meses a contar da data de entrega, zero 
açúcar, para diabéticos. 

Und 31 R$ 11,1600 R$ 345,9600 

16 Azeitona verde em conserva, com caroço. 
Sachê. Peso líquido 280g 

Und 1.300 R$ 9,9200 R$ 12.896,0000 

17 Bacon defumado embalado à vácuo. Kg 90 R$ 42,5700 R$ 3.831,3000 
18 Bala macia, sabor iogurte 100gr pct 720 R$ 5,9900 R$ 4.312,8000 
19 Banana nanica de primeira qualidade, firme e Und 1.298 R$ 6,6000 R$ 8.566,8000 



 

 

sem manchas, grau médio de amadurecimento, 
isento de partes pútridas, sem amadurecimento 
excessivo ou verdes que  impossibilitem o 
consumo 

20 Batata inglesa, de primeira qualidade, com 
tamanho médio padronizado, frescas, inteiras e 
sãs. apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. isentas de 
substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. sem 
parasitos, larvas ou outros animais nos 
produtos e embalagens. 

Kg 1.407 R$ 6,4600 R$ 9.089,2200 

21 Batata palha tradicional. Ingredientes: batata in 
natural, óloe de palma e sal. Embalagerm 
original de 500gr 

Und 30 R$ 21,4900 R$ 644,7000 

22 Bebida láctea fermentada, sabor coco, 
acondicionado em embalagem original de 
900gr. Validade de 1 mês a partir da data de 
entrega. 

Und 914 R$ 8,2400 R$ 7.531,3600 

23 Bebida láctea fermentada, sabor morango, 
acondicionado em embalagem original de 
900gr. Validade de 1 mês a partir da data de 
entrega. 

Und 702 R$ 8,2400 R$ 5.784,4800 

24 Beterraba, de primeira qualidade, com 
tamanho médio padronizado, frescas, inteiras e 
sãs. apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. isentas de 
substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. 

Kg 349 R$ 6,7700 R$ 2.362,7300 

25 Biscoito doce amanteigado sem recheio, sabor 
de leite ou maizena, acondicionado em 
embalagem original de 360gr 

Und 1.116 R$ 7,3000 R$ 8.146,8000 

26 Biscoito doce amanteigado, tipo rosquinha, 
sem recheio, sabor chocolate , acondicionado 
em embalagem original de 400gr 

Und 469 R$ 7,9900 R$ 3.747,3100 

27 Biscoito doce integral, sabor chocolate, 
acondicionado em embalagem original de 
200gr 

Und 174 R$ 6,8200 R$ 1.186,6800 

28 Biscoito doce integral, sabor coco, 
acondicionado em embalagem original de 
200gr 

Und 115 R$ 7,1200 R$ 818,8000 

29 Biscoito recheado. Sabor morango e chocolate. 
140g 

Und 898 R$ 4,5900 R$ 4.121,8200 

30 Biscoito salgado integral, acondicionado em 
embalagem original de 360gr 

Und 115 R$ 6,7100 R$ 771,6500 

31 Biscoito salgado tipo Cream Cracker, 
acondicionado em embalagem original de 

Und 796 R$ 7,5900 R$ 6.041,6400 



 

 

360gr 
32 Biscoito wafer 4 camadas de recheio sabor 

chocolate, 115g 
Und 940 R$ 5,1200 R$ 4.812,8000 

33 Cacau 100%, cacau em pó, alcalino, livre de 
açúcares e substâncias artificiais, livre de 
sujidades e parasitas, sem umidade excessiva, 
isenta de aromas artificiais, rico em fibras e 
nutrientes, moído, fino, pronto para consumo 
dissolvido em bebidas e preparações, 
embalagem de até 200 gr. 

Und 235 R$ 26,5200 R$ 6.232,2000 

34 Café em pó, torrado e moído, em embalagens 
de 500gr aluminizados, de primeira qualidade, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, selo de pureza da associação 
brasileira da indústria do café - ABIC. 

pct 1.820 R$ 30,7000 R$ 55.874,0000 

35 Caixa de bombom sortido 250g. Validade 
mínima de 06 meses após a autorização de 
fornecimento. Sugestão de marcas (GAROTO, 
NESTLÉ e LACTA). 

Und 1.175 R$ 18,9900 R$ 22.313,2500 

36 Caldo de  carne em tabletes 57 gr cx 15 R$ 4,3200 R$ 64,8000 
37 Caldo de galinha em tabletes 57 gr Und 15 R$ 4,3200 R$ 64,8000 
38 Caldo de legumes em tabletes 57 gr Und 15 R$ 4,3400 R$ 65,1000 
39 Canela em casca, sem adulterações e 

contaminações de qualquer espécie. Na 
embalagem deve conter ingredientes, tabela 
nutricional, data fabricação e/ou lote, data de 
validade. Embalagem de 20gr. 

Und 20 R$ 5,0200 R$ 100,4000 

40 Canjiquinha "quirelinha" subproduto de milho, 
de cor amarela, fina, enriquecida com ferro e 
acido fólico, embalagem plástica, isento de 
mofo, odores estranhos ou qualquer substancia 
nociva, prazo mínimo de validade de 06 meses 
a partir da data de entrega. Embalagem de 
500g 

Und 203 R$ 4,3500 R$ 883,0500 

41 Carne bisteca bovina sem filé. Os cortes e o 
preparo devem ser feito com no máximo 12 
horas de antecedência a entrega. Deve 
apresentar odor agradável, consistência firme, 
não apresentar manchas escuras ou verdes, não 
deverá estar pegajosa, nem apresentar 
inervações ou gorduras em excesso. 

Kg 528 R$ 46,6600 R$ 24.636,4800 

42 Carne bisteca suína sem pele. Os cortes e o 
preparo devem ser feito com no máximo 12 
horas de antecedência a entrega. Deve 
apresentar odor agradável, consistência firme, 
não apresentar manchas escuras ou verdes, não 
deverá estar pegajosa, nem apresentar 
inervações ou gorduras em excesso. 

Kg 489 R$ 25,0700 R$ 12.259,2300 

43 Carne moída de 1 ª (Patinho ou posta 
vermelha). Característica: fresca (moída na 

Kg 2.545 R$ 40,9700 R$ 
104.268,6500 



 

 

hora), boa qualidade, embalada em saco 
plástico de polietileno contendo 1 kg cada, 
com rotulagem especificando peso, tipo de 
carne, data de fabricação, data de validade 

44 Carne para bife (patinho ou posta vermelha), 
resfriado Característica: fresca, boa qualidade, 
embalada em saco plástico de polietileno 
contendo 1 kg cada, com rotulagem 
especificando peso, tipo de carne, data de 
fabricação, data de validade. 

Kg 1.185 R$ 45,2700 R$ 53.644,9500 

45 Carne Pernil de porco: Traseiro de porco, 
carne suína sem osso, cortada em cubos de 30 
a 50 g, com sabor, odor e cor característicos do 
produto de boa qualidade, congelado ou 
resfriado*, apresentado em embalagens 
transparentes resistentes fechadas à vácuo ou 
outro fechamento bem lacrado, com 
denominação do nome do produto, fabricante, 
endereço, registro no Ministério da Agricultura 
(SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e 
validade. Embalados de 500g a 05 kg. 

Kg 1.825 R$ 23,2800 R$ 42.486,0000 

46 Carne sete bovina. Os cortes e o preparo 
devem ser feito com no máximo 12 horas de 
antecedência a entrega. Deve apresentar odor 
agradável, consistência firme, não apresentar 
manchas escuras ou verdes, não deverá estar 
pegajosa, nem apresentar inervações ou 
gorduras em excesso. 

Kg 250 R$ 39,9900 R$ 9.997,5000 

47 Cebola, branca, nacional, de primeira 
qualidade, com tamanho médio padronizado, 
frescas, inteiras e sãs. apresentando grau 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. isentas de substâncias  terrosas, sem 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. sem parasitos, larvas ou 
outros animais nos produtos e embalagens 

Kg 791 R$ 5,7000 R$ 4.508,7000 

48 Cenoura, de primeira qualidade, com tamanho 
médio padronizado, frescas, inteiras e sãs. 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. isentas de substâncias terrosas, sem 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa 

Kg 575 R$ 7,3500 R$ 4.226,2500 

49 Chá Mate, de primeira qualidade, com folhas 
de erva mate tostadas, caixa de 250 gr 

Und 470 R$ 8,4100 R$ 3.952,7000 

50 Charque, acondicionado em embalagem 
original, contendo fabricante, data de 
fabricação e validade. 

Kg 125 R$ 54,2400 R$ 6.780,0000 

51 Chocolate em pó para uso culinário, 
ingredientes somente cacau e açúcar, 
acondicionado em embalagem original de 

Und 173 R$ 24,7200 R$ 4.276,5600 



 

 

500gr 
52 Chocolate wafer ao leite recheado e com 

cobertura chocolate 100,8gr 
Und 625 R$ 7,4000 R$ 4.625,0000 

53 Chuchu, de primeira qualidade, com tamanho 
médio padronizado, fresco, inteiro e são. 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. isento de substâncias terrosas, sem 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. 

Kg 360 R$ 5,9600 R$ 2.145,6000 

54 Coco ralado, produto alimentício desidratado 
contendo entre os ingredientes: polpa de coco 
desidratada e parcialmente desengordurada, 
sem açúcar. Deve apresentar coloração branca 
e consistência firme. Sabor característico, sem 
sinais de ranço u amargor. Ausente de sujidade 
parasitas ou larvas. Embalagem original de 
100gr 

pct 195 R$ 6,9600 R$ 1.357,2000 

55 Colorau: Corante natural de urucum, pacote de 
500g, de boa qualidade. Validade mínima de 
06 meses a contar da data da entrega do 
produto, acondicionado em embalagem 
original de 500 gramas 

Und 100 R$ 10,6400 R$ 1.064,0000 

56 Couve de primeira qualidade, Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. 

Kg 113 R$ 9,6800 R$ 1.093,8400 

57 Coxa e sobrecoxa de frango congeladas. 
Acondicionado em embalagem original 
devendo constar data de fabricação/validade e 
peso, com rotulagem especificando peso, tipo 
de carne, data de fabricação, data de validade e 
registro do órgão competente (inspecionado 
SIF-DIPOA). Validade 06 meses a contar da 
data de entrega. 

KG 1.700 R$ 11,7200 R$ 19.924,0000 

58 Coxinha da asa de frango, congelada, 
embalagem original de 1kg, com rotulagem 
especificando peso, tipo de carne, data de 
fabricação, data de validade 

Kg 1.690 R$ 18,6000 R$ 31.434,0000 

59 Cravo,  sem adulterações e contaminações de 
qualquer espécie. Na embalagem deve conter 
ingredientes, tabela nutricional, data fabricação 
e/ou lote, data de validade. Embalagem de 
20gr. 

Und 18 R$ 5,5900 R$ 100,6200 

60 Creme de leite. Ingredientes: leite em pó 
desnatado, estabilizante, celulose cristalina, 
carboximetilcelulose, carragena, citrato de 
sódio, fosfato dissódcio homogeneizado. Não 
contém glúten. Embalagem: tetra pack, com 
identificação e procedência, código do 
produto, peso, data de fabricação e data de 
validade. Embalagem: de 200 gramas. 

Und 1.400 R$ 4,9500 R$ 6.930,0000 



 

 

61 Doce de leite pastoso, com aspecto, cor, odor e 
sabor próprios, acondicionados em potes de 
400 gr. Rotulado com as informações 
mínimas: marca, endereço, data de produção, 
data de validade, ingrediente e/ou informação 
nutricional, prazo mínimo de validade de 06 
meses a parti da data de entrega. 

Potes 100 R$ 11,4900 R$ 1.149,0000 

62 Ervilha Natural Congelada - produto de boa 
qualidade, contendo somente ervilha. PRAZO 
DE VALIDADE: O produto na data da entrega 
deverá ser de fabricação recente. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Embalagem 
plástica de no mínimo 300gr, de material 
atóxico, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente. O transporte deverá ser em 
veículo com temperatura adequada 
para congelados 

Und 600 R$ 13,0400 R$ 7.824,0000 

63 Ervilha, sem adição de sal e açúcar, 
acondicionado em embalagem original de 
200g, deve estar intacta, resistente, vedada 
hermeticamente e limpa, não apresentar 
ferrugem, amassamento, vazamento ou 
abaulamento.  Prazo de validade de no mínimo 
03 meses a partir da data de entrega, rotulagem 
deve conter: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações 
nutricionais. 

Und 100 R$ 4,7400 R$ 474,0000 

64 Extrato de tomate concentrado, sem adição de 
sal e açúcar. Ingredientes: tomate, preparado 
com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem 
pele e sem semente, isento de fermentação e 
não indicar processamento defeituoso. Prazo 
de validade de no mínimo 03 meses a partir da 
data de entrega. Rotulagem deve conter: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote 
e informações nutricionais, acondicionado em 
embalagem original de 1kg. 

Und 300 R$ 17,1500 R$ 5.145,0000 

65 Farinha de mandioca biju pacote 1 kg, de 
primeira qualidade, no rotulo deve conter 
informação nutricional, sobre o glúten, prazo 
de validade visível e lote. 

Pct 90 R$ 12,4700 R$ 1.122,3000 

66 Farinha de mandioca torrada, fina, tipo 1, no 
rotulo deve conter informação nutricional, 
sobre o glúten, prazo de validade visível e lote. 
Embalagem de 1kg 

Und 78 R$ 10,7300 R$ 836,9400 

67 Farinha de milho, tipo biju, amarela, produto 
de origem vegetal, 100% natural. embalagem 
plástica transparente de 1kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido, com validade mínima 
de 11 meses a contar da data de entrega. 

Pct 61 R$ 9,0300 R$ 550,8300 

68 Farinha de trigo especial, tipo 1, produto Und 356 R$ 16,9900 R$ 6.048,4400 



 

 

obtido através da moagem de trigo e 
enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Embalagens de 5kg. Validade mínima de 5 
meses a contar da data de entrega. 

69 Farinha de trigo integral, embalagem de 1kg, 
com prazo de validade de no mínimo 120 dias. 

Und 20 R$ 7,1400 R$ 142,8000 

70 Farofa de mandioca temperada, tipo 
tradicional, acondicionada em embalagem 
original de 500gr 

pct 36 R$ 8,7400 R$ 314,6400 

71 Feijão carioca, tipo 01, novo, constituído de 
95% de grãos inteiros e sadios, isento de 
material terroso, sujidade e misturas de outras 
variedades e espécies, embalagem de 1 kg em 
saco plásticos transparentes e atóxicos, limpos 
não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto ate o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, numero 
do lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

Kg 1.000 R$ 8,9000 R$ 8.900,0000 

72 Feijão preto, tipo 01, novo, constituído de 95% 
de grãos inteiros e sadios, isento de material 
terroso, sujidade e misturas de outras 
variedades e espécies, embalagem de 1 kg em 
saco plásticos transparentes e atóxicos, limpos 
não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto ate o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, numero 
do lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

Und 500 R$ 8,0600 R$ 4.030,0000 

73 Fermento biológico fresco, composto de 
Saccaromyces ceravisae, acondicionado em 
embalagem original de 500 gramas, validade 
de 30 dias 

Und 90 R$ 28,6600 R$ 2.579,4000 

74 Fermento biológico seco instantâneo, para 
fermentação de pães e massas, composto de 
Saccaromycesceravisae e agente de 
reidratação. Embalagem original de 10 gr. 
Validade mínima de 12 meses 

Und 115 R$ 2,2800 R$ 262,2000 

75 Fermento químico em pó acondicionado em 
embalagem original de 100 gr embalagem 
deve estar intacta, acondicionada em latas ou 
pacotes resistentes. Prazo de validade de no 
mínimo 03 meses a partir da entrega. A 
rotulagem deve conter: nome e/ou marca, 

Und 333 R$ 5,0400 R$ 1.678,3200 



 

 

ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

76 Fórmula Láctea Infantil enriquecida com ferro 
e pobrióticos para lactentes a partir dos 6 
meses de vida.  Acondicionado em embalagem 
original de 800gr. Atendendo as 
recomendações CodexAlimentarius 
FAO/OMS. 

Und 125 R$ 91,2200 R$ 11.402,5000 

77 Fórmula Láctea Infantil enriquecida com ferro 
e probióticos para lactentes com ATÉ 6 meses 
de vida. Lata de 800gr.  Acondicionado em 
embalagem original. Atendendo as 
recomendações CodexAlimentarius 
FAO/OMS. 

Und 100 R$ 91,2200 R$ 9.122,0000 

78 Frango congelado. Acondicionado em 
embalagem original de aprox. 2,5kg e 3kg, 
devendo constar data de fabricação/validade e 
peso, com rotulagem especificando peso, tipo 
de carne, data de fabricação, data de validade e 
registro do órgão competente (inspecionado 
SIF-DIPOA) 

Kg 4.492 R$ 14,9900 R$ 67.335,0800 

79 Fubá - tipo mimoso, enriquecido com ferro e 
ácido fólico, cor amarelo, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de 
umidade, sujidades, fermentação e ranço. 
Embalagem de 1 kg, em saco plástico 
transparente. Validade mínima 11 meses a 
contar da entrega. 

Und 157 R$ 6,2600 R$ 982,8200 

80 Gelatina em pó, sabor morango, 20g Und 1.093 R$ 2,3300 R$ 2.546,6900 
81 Gelatina, acondicionado em embalagem 

original de 20g, sabor uva, abacaxi, morango 
Und 400 R$ 2,7100 R$ 1.084,0000 

82 Goiabada sachê 300gr Und 450 R$ 5,1400 R$ 2.313,0000 
83 Iogurte Natural - produto composto de leite 

integral (natural e/ou em pó reconstituído) e 
fermento lácteo – sem glúten e sem adição de 
açúcar – embalagens primárias: pote plástico 
de 170 g com fechamento e solda resistente e 
que contenham especificadas a origem e 
denominação do produto, informações 
nutricionais, peso, data de fabricação e data de 
validade. Produto com no mínimo 30 dias de 
validade. Com Registro na Coordenadoria de 
Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de 
origem animal (SISPOA), expedido pela 
Secretaria Estadual de Agricultura e 
Abastecimento, Ministério da agricultura ou 
Serviço de inspeção Municipal(SIM), além de 
possuir registro junto ao CRMV-RS, com 
anotação de responsabilidade 
técnica contratada 

Und 1.000 R$ 5,3300 R$ 5.330,0000 

84 Laranja pera sem partes estragadas ou 
murchas, médio grau de maturação. isento de 

Kg 1.053 R$ 5,8400 R$ 6.149,5200 



 

 

substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. 

85 Leite condensado, ingredientes: leite, açúcar e 
lactose, acondicionado em embalagem original 
de 395gr 

Und 1.384 R$ 7,8600 R$ 10.878,2400 

86 Leite de coco, ingredientes: leite de coco e 
água, acondicionado em embalagem de 
caixinha original de 200 ml 

Und 96 R$ 7,6200 R$ 731,5200 

87 Leite de Soja, acondicionado em embalagem 
original de 1 litro tipo "tetra park" 

Lts 78 R$ 11,6300 R$ 907,1400 

88 Leite em pó integral, ingrediente: leite integral, 
acondicionado em embalagem original de 400 
gr 

Und 65 R$ 21,7400 R$ 1.413,1000 

89 Leite em pó zero lactose acondicionado em 
embalagem original de 380gr 

Und 21 R$ 24,8700 R$ 522,2700 

90 Leite integral Longa vida, pasteurizado, em 
embalagem original de 1 litro. A embalagem 
deve conter o Registro no Ministério da Saúde, 
o local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento (validade). 

Und 5.215 R$ 7,1300 R$ 37.182,9500 

91 Linguiça calabresa embalada a vácuo Kg 35 R$ 32,1900 R$ 1.126,6500 
92 Linguiça toscana mista (50% 

bovino/50%suíno), com até 10% de gordura, 
em gomos de 10cm, com baixo teor de 
condimentos, acondicionado em embalagem 
com rótulo, apresentando origem, fabricante, 
tipo, prazo de fabricação e validade, 
embalagem original de 5kg. 

pct 521 R$ 
112,7200 

R$ 58.727,1200 

93 Maçã, tipo gala ou fuji, tamanho médio, firme, 
sem manchas, isenta de partes pútridas, não 
batidas e amassadas. Devem ser sadias, sem 
rupturas e/ou pancadas na casca, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis 

Kg 2.055 R$ 12,0700 R$ 24.803,8500 

94 Macarrão tipo conchinha, acondicionado em 
embalagem plástica original  de 500gr, bem 
vedada, isento de qualquer substancia estranha 
ou nociva. Rotulagem contendo informações 
dos ingredientes, composição nutricional, data 
de fabricação e prazo. Validade mínima de 6 
(seis) meses, a partir da data de entrega. 

Und 156 R$ 6,2700 R$ 978,1200 

95 Macarrão tipo espaguete, embalagem plástica 
original de 1kg, bem vedada, isento de 
qualquer substancia estranha ou nociva. 
Rotulagem contendo informações dos 
ingredientes, composição nutricional, data de 
fabricação e prazo. Validade mínima de 6 
(seis) meses, a partir da data de entrega. 

und 351 R$ 8,9400 R$ 3.137,9400 

96 Macarrão tipo parafuso, acondicionado em 
embalagem plástica original de 1kg, bem 
vedada, isento de qualquer substancia estranha 
ou nociva. Rotulagem contendo informações 

Und 301 R$ 8,5900 R$ 2.585,5900 



 

 

dos ingredientes, composição nutricional, data 
de fabricação e prazo. Validade mínima de 6 
(seis) meses, a partir da data de entrega. 

97 Macarrão tipo picado, acondicionado em 
embalagem plástica original de 1kg, bem 
vedada, isento de qualquer substancia estranha 
ou nociva. Rotulagem contendo informações 
dos ingredientes, composição nutricional, data 
de fabricação e prazo. Validade mínima de 6 
(seis) meses, a partir da data de entrega. 

Und 353 R$ 10,2700 R$ 3.625,3100 

98 Maionese. Especificação: emulsão cremosa 
tradicional obtida a partir da mistura de ovos 
com óleos vegetais, composta de agua, óleo 
vegetal, ovos pasteurizados, amido 
modificado, açúcar, vinagre, sal, acidulantes, 
estabilizante, conservador, aromatizantes, 
sequestrantes, antioxidantes e corante, de 
consistência cremosa, apresentando cor 
amarelada, com cheiro e sabor característicos, 
embalagem primaria apropriada, 
hermeticamente fechada e atóxica, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução. Embalagem de 500 gramas 

Und 800 R$ 12,4000 R$ 9.920,0000 

99 Mamão formosa de primeira qualidade, firme e 
sem manchas, grau médio de amadurecimento, 
isento de partes pútridas, sem amadurecimento 
excessivo ou verdes que  impossibilitem o 
consumo. 

Kg 575 R$ 10,3300 R$ 5.939,7500 

100 Manga, tamanho médio, firme, sem manchas, 
isenta de partes pútridas, não batidas e 
amassadas. Devem ser sadias, sem rupturas 
e/ou pancadas na casca, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis 

Kg 719 R$ 9,4700 R$ 6.808,9300 

101 Manteiga de primeira qualidade, com sal. 
Ingedientes: creme de leite e sal. Deverá ser 
transportado em carros fechados, refrigerados, 
em embalagens e temperaturas corretas e 
adequadas (10ºc ou de acordo com o 
fabricante). O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem em polietileno leitoso 
atóxico contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do registro no 
Serviço de Inspeção, com 200 gramas. 

Und 390 R$ 16,9100 R$ 6.594,9000 

102 Margarina cremosa com sal, e teor de lipídios 
de 80% podendo ser enriquecida com 
vitaminas, embalagem atóxica, isento de mofo, 
odores estranhos ou qualquer substancia 
nociva, prazo mínimo de validade de 06 meses 
a partir da data de entrega. Embalagem de 

Und 354 R$ 10,3200 R$ 3.653,2800 



 

 

500gr.Margarina cremosa sem sal, com 60% 
de lipídios, acondicionado em embalagem 
original de 500gr. 

103 Melancia de primeira qualidade, firme e sem 
manchas, grau médio de amadurecimento, 
isento de partes pútridas, sem amadurecimento 
excessivo ou verdes que  impossibilitem o 
consumo. 

Kg 1.260 R$ 4,5800 R$ 5.770,8000 

104 Milho de canjica branca, natural, sem casca, 
pacote com 500g, isento de mofo, odores 
estranhos  ou substancias nocivas, prazo 
mínimo de validade de 06 meses  a partir da 
data de entrega. 

Und 64 R$ 7,5200 R$ 481,2800 

105 Milho de pipoca, classe amarelo grupo duro, 
tipo 1. Rotulo com informação nutricional, 
data de validade e lote. Embalagem de 500g. 

Und 545 R$ 6,8700 R$ 3.744,1500 

106 Milho Verde cozido, sem adição de sal e 
açúcar, ingredientes: milho e água, 
acondicionado em embalagem original de 
260g, deve estar intacta, resistente, vedada 
hermeticamente e limpa, não apresentar, 
vazamento ou estufamento.  Prazo de validade 
de no mínimo 03 meses a partir da data de 
entrega, rotulagem deve conter: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

Und 385 R$ 4,7400 R$ 1.824,9000 

107 Mortadela defumada fatiada Kg 190 R$ 30,0000 R$ 5.700,0000 
108 Óleo de soja, 100% natural. Não deve 

apresentar embalagens frágil, com ferrugem, 
misturas de outros óleos, cheiro forte e intenso, 
volume insatisfatório. Embalagem 
acondicionada em recipiente te plástico, não 
apresentando vazamento. Prazo de validade de 
no mínimo 03 meses a partir da data de 
entrega. Rotulagem deve conter: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. Caixa com 20 
unidades de 900ml. 

cx 128 R$ 
161,4000 

R$ 20.659,2000 

109 Orégano desidratado: erva seca, sem 
adulterações e contaminações de qualquer 
espécie. Na embalagem deve conter 
ingredientes, tabela nutricional, data fabricação 
e/ou lote, data de validade. Embalagem de 10g 

Kg 135 R$ 3,0600 R$ 413,1000 

110 Ovos branco, de galinha, grande, isento de 
sujidades, fungos e substâncias tóxicas, 
acondicionado em embalagem apropriada, 
embalagens que contenham especificados o 
local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento (validade). 

Und 1.210 R$ 12,1700 R$ 14.725,7000 

111 Pão de forma integral, acondicionado em 
embalagem original, contendo no rótulo 
ingredientes, fabricante, prazo de fabricação e 

Und 538 R$ 10,3000 R$ 5.541,4000 



 

 

validade, pacote de 500gr 
112 Pão de leite pacote, tipo hot dog, com 10 

unidades, acondicionado em embalagem 
original, contendo no rótulo ingredientes, 
fabricante, data de fabricação e validade. 

Kg 1.560 R$ 10,4400 R$ 16.286,4000 

113 Paprica picante, sem adulterações e 
contaminações de qualquer espécie. Na 
embalagem deve conter ingredientes, tabela 
nutricional, data fabricação e/ou lote, data de 
validade. Embalagem de 30g 

Und 90 R$ 3,2200 R$ 289,8000 

114 Peito de frango congelado com pele e osso. 
Acondicionado em embalagem original de 
1kg, devendo constar data de 
fabricação/validade e peso, com rotulagem 
especificando peso, tipo de carne, data de 
fabricação, data de validade e registro do órgão 
competente (inspecionado SIF-DIPOA) 

Und 652 R$ 17,9900 R$ 11.729,4800 

115 Pepino, tipo salada, de primeira qualidade, 
com tamanho médio padronizado, fresco, 
inteiro e são. Apresentando grau de  Maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Isento de 
substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. 

Kg 300 R$ 7,5900 R$ 2.277,0000 

116 Pêssego enlatado. Peso liquido 830g Und 440 R$ 15,3200 R$ 6.740,8000 
117 Pimenta do reino, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, embalagem 
com 200 gramas. 

Und 29 R$ 30,0000 R$ 870,0000 

118 Pimentão verde de primeira qualidade, com 
tamanho médio padronizado, fresco, inteiro e 
são. Apresentando grau de  Maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Isento de 
substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. 

Kg 43 R$ 12,2300 R$ 525,8900 

119 Polpa de frutas, ingredientes: polpa de fruta 
100% natural, sem conservante e congelada. 
Armazenada em embalagem de polietileno 
atóxico de 1 kg, sabor abacaxi 

Kg 219 R$ 26,3300 R$ 5.766,2700 

120 Polpa de frutas, ingredientes: polpa de fruta 
100% natural, sem conservante e congelada. 
Armazenada em embalagem de polietileno 
atóxico de 1 kg, sabor laranja 

Kg 258 R$ 29,7500 R$ 7.675,5000 

121 Polpa de frutas, ingredientes: polpa de fruta 
100% natural, sem conservante e congelada. 
Armazenada em embalagem de polietileno 
atóxico de 1 kg, sabor maracujá 

Kg 242 R$ 32,2400 R$ 7.802,0800 

122 Polpa de frutas, ingredientes: polpa de fruta 
100% natural, sem conservante e congelada. 

Kg 105 R$ 29,7200 R$ 3.120,6000 



 

 

Armazenada em embalagem de polietileno 
atóxico de 1 kg, sabor uva 

123 Polvilho azedo, TIPO 1, embalagem de 
contendo identificação e procedência, 
informações nutricionais, lote e data de 
validade, acondicionado em embalagem 
original de 500 gramas 

Und 195 R$ 10,8900 R$ 2.123,5500 

124 Polvilho doce TIPO 1, embalagem de 
contendo identificação e procedência, 
informações nutricionais, lote e data de 
validade, acondicionado em embalagem 
original de 500 gramas 

Und 198 R$ 10,9600 R$ 2.170,0800 

125 Presunto cozido sem gordura, fatiado, 
refrigerado. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
lote, validade, peso liquido, e registro no 
Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 

Kg 160 R$ 31,8200 R$ 5.091,2000 

126 Queijo Parmesão ralado, embalagem com 
aproximadamente 100g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
lote, validade, peso liquido, registro no 
Ministério da Saúde e/ou Agricultura 

Und 190 R$ 11,0300 R$ 2.095,7000 

127 Queijo tipo muçarela, fatiado, fresco, 
refrigerado. Embalagem com dados de 
identificação, data de fabricação e de validade, 
peso liquido e registro no Ministério da Saúde 
e/ou Agricultura. 

Kg 360 R$ 45,6100 R$ 16.419,6000 

128 Refresco em pó, acondicionado em embalagem 
original de 1 kg, sabor abacaxi 

Und 20 R$ 15,9600 R$ 319,2000 

129 Refresco em pó, acondicionado em embalagem 
original de 1 kg, sabor laranja 

Und 78 R$ 15,9600 R$ 1.244,8800 

130 Refrigerante acondicionado em embalagem 
original de 2 litros 

Und 2.120 R$ 9,9400 R$ 21.072,8000 

131 Repolho, in natura - verde, novo, descascado, 
de primeira qualidade, com tamanho médio 
padronizado, fresco, inteiro e são. 
Apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Isento de substâncias terrosas, sem 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. 

Kg 628 R$ 5,4300 R$ 3.410,0400 

132 Sal iodado refinado, não deve apresentar 
sujidade, umidade, misturas inadequadas ao 
produto. Embalagem de 1kg, deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes em 
polietileno transparente e ter embalagem 
secundaria de ráfia ou sacos de polietileno. 
Prazo de validade de no mínimo 03 meses a 
partir da data de entrega. 

Und 414 R$ 3,6600 R$ 1.515,2400 

133 Salsicha tipo hot dog, acondicionado em 
embalagem original, hermeticamente fechado, 

Kg 553 R$ 12,6400 R$ 6.989,9200 



 

 

com rotulagem especificando peso, tipo de 
carne, data de fabricação, data de validade e 
registro do órgão competente (inspecionado 
SIF-DIPOA) 

134 Suco a base de soja (uva, maracujá, abacaxi), 
acondicionado em embalagem original de 1 L 
tipo "tetra park" 

Und 25 R$ 12,0900 R$ 302,2500 

135 Tempero completo, acondicionado em 
embalagem original de 300g 

Und 50 R$ 6,5200 R$ 326,0000 

136 Tempero pronto, tipo caseiro, alho e sal, 
acondicionado em embalagem original de 400 
gr 

Und 80 R$ 10,9700 R$ 877,6000 

137 Tomate, de primeira qualidade, com tamanho 
médio padronizado, fresco, inteiro e são. 
Apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Isento de substâncias terrosas, sem 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa 

Kg 2.009 R$ 9,6900 R$ 19.467,2100 

138 Uva de primeira qualidade, nova e integra, sem 
manchas , prazo de validade semanal. 

Kg 275 R$ 18,1600 R$ 4.994,0000 

139 Uva Passa sem semente 100 gramas - 
desidratada, sem semente, livre de fungos, sem 
adição de açúcar e outros componentes 
químicos. Sem glúten. Embalagem 
hermeticamente fechada e rotulada conforme 
legislação vigente, pacote contendo 100g 

Und 300 R$ 8,9900 R$ 2.697,0000 

140 Vinagre 750ml, produto fermentado acético e 
conservador INS 224, sem glúten, preparado 
de mosto limpo, isento de matérias terrosa e de 
detritos animais ou vegetais, não deverá conter 
substancias estranhas à sua composição 
normal, exceto as permitidas, deverá apresenta 
acidez mínima de 4,0% p/v, com aspecto 
límpido, de cor, cheiro e sabor próprios. 

Und 253 R$ 4,7400 R$ 1.199,2200 

 
6. DA FORMAÇÃO DE PREÇO 
6.1. A pesquisa de preço para definição do valor máximo estimado foi feita com base na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2022, ACORDÃO 
N. 1108/2020-TCE-Pr. 
6.2. Como metodologia para obtenção do preço máximo estimado foi a MÉDIA obtida nas 
pesquisas de preços, junto a 03 (três) fornecedores e ainda: Contrato nº 11/2026 – Catanduvas 
– Pr; ARPs 04; 09 e 11/2026 – Comando da 5ª Região Militar; Contrato nº 05/2026 – Cambé 
– Pr; Contrato nº 07/2026 – Cânara Municipal de Cambé – Pr; ARP nº 62/2025 – 
Congonhinhas – Pr; ARP nº 61/2026 – Lapa – Pr; ARPs nº 67, 68 e 69/2024 – Corumbataí do 
Sul – Pr; conforme análise de cotação parte integrante do presente processo. 
 
7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
7.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 



 

 

8. DA ATA CONTRATUAL, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e 
convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 
90, da Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma 
Lei citada. 
8.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja 
solicitação expressa do detentor, e motivo justificado.  
8.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de Ata 
Contratual ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração de Ata Contratual nas condições propostas pelo licitante vencedor.   
8.3.1. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o 
compromisso de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os 
pedidos realizados pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou 
instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de execução e demais 
características dos produtos a serem fornecidos.   
8.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 
8.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso do fornecimento dos produtos 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para o produto pretendido, desde que devidamente motivada.  
8.7. O pagamento será no 15º dia do mês subsequente ao do fornecimento dos produtos, 
mediante emissão de nota fiscal para empenho e posterior liquidação. 
8.7.1. Será feita a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre o pagamento efetuado 
referente ao fornecimento, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 076/2023, Lei 
Federal nº 9.430/1996 e respectivos regulamentos e ainda com base na decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 
1.293.453/RS e na Ação Cível Originária nº 2897/2022. 
8.7.2. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o fornecedor apresentar 
CND atualizada do FGTS e CONJUNTA FEDERAL, sob pena de não realização do empenho 
e posterior liquidação e pagamento. 
8.7.3. A Nota fiscal/fatura deverá estar com a descrição completa dos produtos fornecidos, 
número da licitação, número do Processo Licitatório e número da Ata Contratual, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela comissão de recebimento. 
8.8. Os custos serão cobertos com recursos da Administração Municipal, proveniente das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Red: 28 – 03.001.04.122.0005.2005.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 85 – 05.001.10.301.0007.2012.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 86 – 05.001.10.301.0007.2012.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01303 
Red: 87 – 05.001.10.301.0007.2012.3.3.90.30.00.00 – Fonte 1494 
Red: 88 – 05.001.10.301.0007.2012.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01510 
Red: 421 – 05.001.10.301.0007.2012.3.3.90.30.00.00 – Fonte 3494 
Red: 89 – 05.001.10.301.0007.2012.3.3.90.30.00.00 – Fonte 5494 
Red: 171 -06.001.08.122.0008.2020.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 209 – 06.003.08.243.0008.6067.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 



 

 

Red: 216 – 06.003.08.243.0008.6074.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 222 – 06.003.08.243.0008.6075.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 228 – 06.004.08.241.0008.2089.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 448 – 06.004.08.241.0008.2089.3.3.90.30.00.00 – Fonte 3900 
Red: 236 – 06.006.08.245.0008.2096.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 431 – 06.006.08.245.0008.2096.3.3.90.30.00.00 – Fonte 33883 
Red: 239 – 07.001.12.306.0009.2018.3.3.90.32.00.00 – Fonte 01000 
Red: 240 – 07.001.12.306.0009.2018.3.3.90.32.00.00 – Fonte 01103 
Red: 241 – 07.001.12.306.0009.2018.3.3.90.32.00.00 – Fonte 31110 
Red: 242 – 07.001.12.306.0009.2019.3.3.90.32.00.00 – Fonte 01000 
Red: 243 – 07.001.12.306.0009.2019.3.3.90.32.00.00 – Fonte 01103 
Red: 244 – 07.001.12.306.0009.2019.3.3.90.32.00.00 – Fonte 31110 
Red: 245 – 07.001.12.306.0009.2022.3.3.90.32.00.00 – Fonte 31110 
Red: 246 – 07.001.12.306.0009.2024.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 247 – 07.001.12.306.0009.2024.3.3.90.32.00.00 – Fonte 01000 
Red: 248 – 07.001.12.306.0009.2024.3.3.90.32.00.00 – Fonte 01103 
Red: 249 – 07.001.12.306.0009.2024.3.3.90.32.00.00 – Fonte 01107 
Red: 262 – 07.001.12.361.0009.2025.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 263 – 07.001.12.361.0009.2025.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01103 
Red: 264 – 07.001.12.361.0009.2025.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01104 
Red: 290 – 07.001.12.361.0009.2031.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01107 
Red: 291 – 07.001.12.361.0009.2031.3.3.90.32.00.00 – Fonte 01107 
Red: 318 – 07.001.12.365.0009.2027.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01103 
Red: 338 – 08.001.27.813.0010.2038.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 339 – 08.001.27.813.0010.2038.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01511 
Red: 357 – 10.001.15.451.0011.2039.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 385 – 10.001.26.782.0011.2042.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 400 – 11.001.20.608.0012.2045.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
Red: 401 – 11.001.20.608.0012.2045.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01511 
Red: 412 – 12.001.22.661.0013.1072.3.3.90.30.00.00 – Fonte 01000 
 
8.9. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
8.10. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Corumbataí do Sul, com 
CNPJ nº 80.888.662/0001-89, de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho, e 
deverá ser encaminhada diretamente ao setor de Contabilidade através do e-mail: 
notafiscal@corumbataidosul.pr.gov.br, para a realização de empenhos. 
8.11. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de 
Corumbataí do Sul – Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
8.12. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação. 



 

 

 
9. DO REAJUSTE DO PREÇO 
9.1. Durante a vigência da Ata Contratual, os preços serão fixos e passíveis de recomposição, 
desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
9.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa Contratada poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 
Corumbataí do Sul - Pr, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, 
componentes ou de outros documentos. 
9.3. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 
da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
rescindir a Ata Contratual e iniciar outro processo licitatório. 
9.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa Contratada, será 
convocada pelo Município de Corumbataí do Sul – Pr, para a alteração, por aditamento, do 
preço registrado na Ata Contratual, sendo que o novo preço fixado será válido    a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município. 
 
10. DA VIGÊNCIA DA ATA CONTRATUAL 
10.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se 
estenderá pelo período de 12 (doze) meses. Poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do encerramento do seu 
prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com a renovação dos quantitativos 
registrados, com base no Art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº 15/2024. 
10.3. Os contratos celebrados em decorrência da utilização da ARP têm prazo de vigência 
próprio, observado o disposto no Art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual; 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/ata contratual;  
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
11.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
11.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata contratual;  
11.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata contratual;  
11.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  



 

 

11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 
11.1.10.1. A Lei n° 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos 
à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que 
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas 
neste Termo as seguintes sanções:  
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 
§ 2° da Lei N° 14.133/2021.  
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação 
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.  
d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato/ata contratual, 
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus 
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser 
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
pelo Município;  
e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “12.1.” deste Termo no percentual 
de 0,5 % a 30 % do valor do Termo Contratual, de acordo com a gravidade da infração.  
11.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 
conforme dispõe o Art. 156, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021.  
11.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Art. 156, § 9°, 
da Lei Federal n° 14.333/2021.  
11.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
11.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  



 

 

11.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de 
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei 
Federal n° 14.133/2021.  
11.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
11.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
12. DA SOLICITAÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE FORNECIMENTO 
12.1. Os produtos serão solicitados parcialmente conforme as necessidades, mediante emissão 
de Solicitação de Despesa (requisição) expedida pela Divisão de Compras, o qual deverão ser 
entregues nas secretarias requisitantes da Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul, Estado 
do Paraná, em até 05 (cinco) dias após a solicitação, sem custos adicionais ao Município. 
12.1.1. O horário para recebimento será das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, 
ou ainda através de agendamento prévio. 
12.2. O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento nomeada por 
meio da Portaria nº 45/2025. 
12.3. A Contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, imediatamente após 
conhecimento da notificação, os produtos que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação.  
12.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos 
produtos, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.  
12.5. Os produtos estarão sujeitos à verificação, pelo setor requisitante, da compatibilidade 
com as especificações do edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e 
prazo de validade (quando houver).  
12.6. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos 
fornecidos, obrigando-se a substitui aquele que forem entregues em desacordo com a 
proposta. 
12.7. Serão rejeitados no recebimento, os produtos fornecidos com especificações diferentes 
das contidas no objeto e das informadas na proposta. 
12.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 140, Inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, o prazo para recebimento definitivo é de 10 (dez) dias. 
 
13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA CONTRATUAL 
13.1. O gestor e fiscal do Termo Contratual serão indicados pelo CONTRATANTE, sendo: 
Parágrafo Primeiro - Caberá à gestão do Termo Contratual ao Senhor ROQUE JOSE 
PEREIRA, Secretário Municipal de Administração, a quem compete as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e 
na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 



 

 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao recebimento ou execução do 
objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Termo Contratual, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento e/ou a execução, com base nas informações e 
relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fiscal do Termo Contratual, Sr. Telciomar Aparecido de 
Souza, Portaria nº 28/2024, o acompanhamento do fornecimento e/ou execução do objeto da 
contratação, informando ao gestor todas as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual. 
Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 
Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não implicarão 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
Parágrafo Quinto - Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto 
considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia 
previsto no ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, 
livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES 
14.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 
14.133/21; e demais normas editalícias;  
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto do Termo Contratual, através dos 
Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento;  
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Termo Contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e no Termo Contratual; 
e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Fatura 
devidamente atestado, nos prazos fixados; 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo Contratual, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.  
 
14.2. A CONTRATADA obrigar-se-á:  
a) Fornecer os produtos objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes no 
Termo Contratual, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos no fornecimento dos produtos, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 
CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade, independente de 



 

 

aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e ainda na Lei Federal nº 
14.133/2021; 
c) Comunicar ao Fiscal do Termo Contratual, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto deste Termo 
Contratual;  
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
j) Manter durante a execução do Termo Contratual todas as condições exigidas para a 
habilitação ou para a qualificação, nos termos do Art. 92, Inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
k) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e no Termo 
Contratual. 
 
15. DA EXTINÇÃO DA ATA CONTRATUAL  
15.1. Os contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.  
15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei citada.  
15.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
15.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
15.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
15.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
15.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
15.2.3. Indenizações e multas;  



 

 

15.2.3. A extinção do Contrato, não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório conforme Art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
PAÇO MUNICIPAL, 29 de Abril de 2026. 
 
 
 
 

ROQUE JOSÉ PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


